
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA - PR 
ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em estrita observância aos preceitos legais contidos na, Lei de Licitações nº. 8.666/93, e segundo as 

informações constantes em ata, confeccionada pela Comissão de Licitação do Município de 

Cafelândia/Pr., designados pelo Decreto Municipal 04/2013, concernente à procedimento licitatório n.° 

169/2013, na modalidade Convite n.° 04/2013, que tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa, 

visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de Refeições para consumo durante a 

organização e realização da 17ª Festa do Frango do Município de Cafelândia, conforme especificação 

completa no anexo I do presente edital, verificando-se como vencedora do certame a empresa V Klein & 

Klein Restaurante Ltda-Me, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

07.446.494/0001-81, posto que apresentou melhor proposta no valor de R$ 28,50,00 (vinte e oito reais, 

com cinquenta centavos) por refeição completa, totalizando para o lote que prevê 1400 unidades o valor 

de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil reais), contemplando assim o principio da economicidade e busca pela 

proposta mais vantajosa. Portanto, pela empresa proponente ter contemplado com os princípios legais, 

ADJUDICO e HOMOLOGO a decisão da comissão de licitação proferida no Processo Licitatório e 

modalidade acima, que estará arquivado no Departamento de Compras e Licitações, no qual este termo 

passa a ser parte integrante. 

 

Cafelândia, 20 de novembro de 2013. 
  

 
 

VALDIR ANDRADE DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

 
 


